ANEXO II - REQUISITOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

DE INICIATIVA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
	1) Título do Projeto

O título deve permitir clara compreensão do seu foco de atuação. Deve-se evitar a utilização da expressão “Projeto” em sua descrição.

	R.:




	2) Justificativa

Descrever os principais motivos que justifiquem a realização do Projeto e a consequente participação do SEBRAE/MG.

	R.:




	3) Público-alvo 

Descrever o público que o Projeto pretende beneficiar de forma intencional e direta, com sua ações, para o qual devem ocorrer os resultados finalísticos desejados. O público-alvo deve evidenciar o benefício às micro e pequenas empresas. 

	R.:




	4) Objetivo Geral

Descrever a síntese dos efeitos que se deseja produzir no público-alvo, no horizonte de tempo do projeto. O objetivo geral deve descrever a mudança pretendida com o Projeto e voltado a atender aos interesses e às necessidades do público-alvo. Sua descrição deve ser clara e possuir ligação direta com os resultados finalísticos.

	R.:




	5) Resultados finalísticos 

Descrever os resultados do Projeto, que representam o desdobramento do objetivo geral e estão diretamente ligados aos benefícios que se espera transferir para os clientes. É necessário que os resultados sejam mensuráveis, permitindo a percepção dos envolvidos quanto às transformações geradas pelo conjunto de ações.

	R.:




	6) Avaliação dos Resultados

Descrever os mecanismos/instrumentos que serão utilizados para avaliar os resultados finalísticos.

	R.:




	7) Prazo do Projeto 

Informar a quantidade prevista de meses necessários à execução completa das ações do Projeto e alcance dos resultados finalísticos.

	R.: ____ meses.


ANEXO II - REQUISITOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

DE INICIATIVA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
(CONTINUAÇÃO)

	8) Orçamento e repasse de recursos

	Valor total do Projeto (R$) 
	

	Participação do SEBRAE/MG (R$)
	
	Percentual sobre o total (%)
	

	Participação do Parceiro 1 (R$)
	
	Percentual sobre o total (%)
	

	Previsão de repasse de

recursos (R$)
	Do SEBRAE/MG para o Parceiro 1
	

	
	Do Parceiro 1 para o SEBRAE/MG
	


	9) Responsável pelo projeto

	Entidade
	Nome
	CPF
	Telefone
	E-mail

	
	
	
	
	


	10) Destinação e propriedade dos bens produzidos ou adquiridos, e definição dos direitos autorais patrimoniais, se houver
Informar os destinatários dos bens e dos produtos a serem adquiridos ou produzidos no decorrer do Projeto. Quando resultar da execução do Projeto obra técnica, artística ou intelectual, deverão ser informados os titulares dos direitos autorais patrimoniais da obra.

	R.:




	11) Ações e Recursos

	Ações
	São iniciativas específicas que devem ser executadas para gerar produtos, serviços ou processos que contribuam para o alcance dos resultados finalísticos. As ações devem ser relevantes, tendo em vista o público-alvo definido. Os prazos de cada etapa (conjunto de ações) e seu orçamento devem ser adequados para sua completa execução. O título da ação deve transmitir de maneira sucinta, sua finalidade.

	Recursos 
	São os valores financeiros previstos necessários à realização das ações. Deve ser informado o valor previsto para cada tipo de despesa.

	Tipos de

Despesas
	Refletem as características de despesas de cada ação. Devem ser citados todos os tipos de despesa associados a cada ação.
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(CONTINUAÇÃO)

	12) Plano de Aplicação e Cronograma Físico-Financeiro

	Etapa
	Ações que compõem cada etapa
	Tipo de Despesas
	Previsão de recurso financeiro para investimento (R$)
	Quantidade de meses previstos para conclusão da etapa

	
	
	
	SEBRAE/MG
	Parceiro 1
	Total das Despesas
	Total da Ação
	Total da Etapa
	

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total (R$)
	
	
	
	



